
REQUERIMENTO Nº          , de 2022
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Requer a inclusão na Ordem do Dia o Projeto de
Lei  Complementar  Nº  73  de  2021,  conhecido
como “Lei Ator Paulo Gustavo”, que dispõe sobre
apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito
Federal  e  aos  Municípios  para  garantir  ações
emergenciais voltadas ao setor cultural. 

Senhor presidente, 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do Art. 114, inciso XIV,
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem
do  Dia  do  Plenário  da  Câmara  dos  Deputados,  o  Projeto  de  Lei
Complementar nº 73/21, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 para vedar a limitação de empenho e movimentação das
despesas  relativas  a  aquisição  de  produtos  e  serviços  vinculados  à
execução do Fundo Nacional de Cultura, e não contabilizar na meta de
resultado primário as transferências previstas nesta Lei Complementar;
vedar a imposição de limites à execução orçamentária e financeira da
programação  orçamentária  relativa  às  fontes  vinculadas  ao  Fundo
Nacional de Cultura; e vedar a alocação de recursos do Fundo Nacional
de  Cultura  em  reservas  de  contingência  de  natureza  primária  ou
financeira.

JUSTIFICAÇÃO
 

Ao receber diversas solicitações da Classe Artística sobre o PLP em
questão, já aprovado no Senado Federal ano passado, segmento esse
que teve serias dificuldades com a crise sanitária e econômica. 

Assim sendo solicito a Mesa Diretora à inclusão do PLP 73/2021 na
Ordem do Dia.

Sala das Sessões, 04/02/2022
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RUBENS PEREIRA JÚNIOR
Deputado Federal
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